
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

cEP 46.990-(x)0 - CNPJ ne 07.176.398/(xr01-60

Proceaso Administsaüvo no 037 2024
Dispênsa no. 025 2O%
Contrato n'. 036 2024, que enúe si celebram as paÍtes abaixo nomeadas

A CÂHARA UNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pelo sR. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa Íisica, inscrito no CPF sob o n" 889.987.20542 e RG 7189958-27
SSP/BA, residente na rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Soúo Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa jurídica COUROS E METAIS EIRELI

LTDA, inscrita no CNPJ de no 26.592.403/000160, situada na RUA 704 SN QD U17 LT 19" / SUL
ll , URUAÇU - GO, CEP: 76400-000, aqui denominada CONTRATADA, com base na Dispensa no

025 2024, nas cláusuÍas contratuais a seguir transcritas e nas disposiçÕes da Lei 14.13312021'
devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente Contrato,
mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

Cláusula Primeira - Do Obieto
Este contÍato tem por finalidade a contrataÉo de empresa especializada no fomecimento de
mateíal pera uso institucional e representaçáo oficial da Câmera Municipalde Souto Soares - Behia,

exercício 2024, constante da proposta de preços apresentada na licitação Dispensa no 025 2024,
devidamente adiudicado e homologado pela autoridade competente, e publicado na imprensa oficial.

§ 1o- É vedada a subcontrataÉo parcial do objeto, a associaÉo da contratada com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, ciseo ou incorporação da

Contratada, não se responsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumiJo por aquele

com terceiros.

§ 2"- A contratada ficará obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou

iupressÕes que se fizerem no objeto, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualtzado

do contrato, na Íorma do Aíigo 125 da Lei Federal no 14.13312021.

§ 30 - As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja

resuttado de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Dotação Orçamentária
As despesas paÍa o pagamento deste contrato corÍeráo por conta dos Íe. rsos da Doteção

o mentária a utr es cada

Cláusula Terceira - Preço e Condições de Pagamento
o valor total deste contreto é de Rs 10.350,00 (dez mil, trezentos e cinquenta reais) referente a
Disoensa n" 025 2024, do qual a conÍatada foi vencedora.
paágrafo único: O valor acima referido será classificado como adiente especificado: 600/o

(sessãnta por cento) corÍespondente à prestaÉo de serviços, sendo classificado como pessoal;

40% (quarenta por cento) corÍespondente à material de consumo,

§ í'- Nos preços ofertados na proposta do Contratadojá estáo inclusos todas e quaisquer despesas
necessárias para o fiel cumprimento do obieto dêsta licitaÉo, inclusive todos os custos com
impostos, tributos, salários, encargos sociais e contribuições sociais, ficais, parafiscais, Íretes,

entregas, transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer natureza,

materiais empregados, inclusive ferramentas, üensilios e equipamentos utilizados, depreciaÉo,
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros c stos que, direta ou

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste inslrumento.

§ 20 - O pagamento seÍá eÍetuado através de Ordem Bancária nominal ao conúatado ou crédito em

ônla corrente, em ate 30 (trinta) dias conidos aPós a apresentaÉo da Nota FiscauFatura,
acompanhados das certidÕes, e devidamente alestada a prestaçáo definitiva do objeto contratado.

oioroi - cÂrtleRA MUNTC|PAL DE souro SoARESUNIDADE
01.031.00í.1000 - AQUlsl , CONSTRUÇÂO,
APARELHAMENTO DO PRÉDIO ÓR CÂUNRN I,IUNICIPAL

REFORMA EAÇÃO

4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTEELEMENTO
1500FONTES

Poder Legislativo Municipal - Biêni o 2O2t | 2024



,R ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ns 07.176.398/ülO1-5O

§ 30 - Quando houver eno de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento
será imediatamente devolvido pere substÍtuiçáo e/ou emissáo de Nota de Coneçáo, ficando
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para eÍeito de qualquer rearuste ou
atualizaÉo do valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Entrega
O prazo de vigência do presente contrato é de 05 (cinco) meses, contado a partirda sua assinatura,
podendo ser pronogado, desde que observedas es dasposições do art. 105 da lei 14.133f2021.
§ ío - A forma de Íornecimento do objeto do presente contrato é prestaÉo mensal, sendo que os
serviços deveráo ser pÍestados a partir da data de assinatura deste contrato.
§ ? - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciem e vencêm os prezos em dias de expediente na Administraçâo Públice Municipal. Ouando
oconer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia úül imediatamente subsequente,
sem ônus para a Administraçáo.

Cláusula Quinte - Rêajustamento e Revbão
O valor do contrato será nxo e terá vigência no exercício de 2024. Todavia, caso a execuÉo
ult[apasse o prazo do exercício de 2024, contados da data da epÍesentaÉo da proposta, por demoÍa
da Contratante em ordenar o seÍviço, aplicar-se.á, a título de reajuste, o índice do INPC/IBGE

Cláusula Sexta - Dae Condiçóes dê Recebimento do Objeto
Cada pedido do obieto contratado seÍá recebado para efeito de verificação da confoÍmidade com a
especificaçáo fornecida pelo Contratante.
§ 1o - O recebrmento parcelado do objeto aqui contrâtedo só se dará depois de adotados, pelo
Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei no 14133n021.
§ ? - A AdminrstraÇâo rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de foÍnecimento em
desacordo com as especiflcações do obieto da Dispensa no 025 2024 e as disposiçóes deste
Contrato.

Cláusula Sétíma - Obrigaçõ€a da Conúatada
A Contratada, além das determinações deconentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificâções técnicas constantes no instrumento
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locâis determinados;

bl Zel pela boa e completa execuçâo do contrato e facilitar, por todos os meaos ao seu
alcánce, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo
prontamente às observa@es e exigências que lhe forem solicitedas;

c) Comunicâr ao Contratante qualquer anoÍmalidade que interfira no bom andamento do
contÍato;

dl Arcâr com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer nafureza causado ao Contratante
e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em @nsêquência de erros, impeÍícia própria ou de
auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos
os danos deconentes de paralisação ou inteÍrupção do fomecimento contretado, exceto
quando isto oconer por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou forga maior,
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a
sua oconência;

e) Manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condi@s de habilitaçao e qualificaçáo exigidas no processo licitatório;

0 Providenciar e manter atualizadas todas as licençâs, certidões e alvarás junto às reparttções
competentes, necessários à execuÉo do contrato;

g) Efetua[ pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades ey'ou sobre a execuçáo do objeto do presente contÍato, bem
como observaÍ e respeitar as LegislaçÕes Federal, Estadual e Municipal, rehtivas ao obieto
do contrato;

h) Adimplir os fomecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se obriga, visando
à peÍÍeita exeoÉo deste contrato;
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i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusâdo;
k) ManteÍ, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direÉo e mão{e-obra para

execuçáo completa e eficiente do serviço;
l) Emitir notias fiscaislfaturas de acordo com a legislaÉo, contendo descrição dos bens,

indicaÉo de sua quanüdade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidões;
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na

legislaÉo pertinente;
n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrôes e normas baixadas pelos

órgáos competentes de controle de qualidade;
o) Executar os serviços acompanhados da documentação necessáÍia;
p) Cumprir Íigorosamente os prazos de execuÇáo pactuedos;
q) Providenciar a imediata coneÉo das inegularidades apontadas pelo Contratante;
r) GarantiÍ e boa qualidade do serviço prestado, respondendo poÍ qualquer deterioraÉo;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a superviseo, direÉo e mãoie-obra para

execuçáo completa e eÍiciente do contrato.

CúUSULA OITAVA: Oo CoNTROLE DE FlscALlzAçÂO - A evaliaçáo do presente contrato se
dará pelos órgãos competentes do Contratanle, mediante procedimento de supervisão em direito
local, os quais observaÍão o cumprimento das cláusulas e condiçôes estabelecidas neste contrato,
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliaÉo dos serviços prestados.

PaÉgraÍo Primeiro: O (A) Contratado (a) Íacilitará ao Contratante o acompanhamento e a

fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os êsclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidoíes do Contratante designados para tal Íim.

Pârágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
defesa nos termos da Lei Federal de licÍtações e contratos administrativos, controle intemo e Siga.

Pârágrefo têrceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SI2IENANDES ALVES DE

SOUZA.

Cláusula Nona - Obrigações da Contratante
O Contratante, além das obrigações consideradas contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elemento§ indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro
de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato;

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na
imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Elecima - Dae Penalidade
A licitante vencedoÍa do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da

execuÉo integral do conttato.

§1o. A verificaçáo, durante a ÍeelizaÉo do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo

à AdministraÉo ou terceiros, serão consideradas como inexecuÉo parcial do contrato.

§?. Será a empresa responsabilizada administretivamente por Íalhas ou eros na execuÉo do
contrato que vierem a acanetar preiuízos à Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão
da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou fisicos a tercelros, nos termos da Lei

§3'. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da lei no 14.133/2021 , a Contratada ficará sujeita, no

caso de atraso inrustificado, assim considerado pela AdministÍeçâo, inexecuÉo parcial ou
inexecuÉo total da obrigaÉo, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
prévia e ampla defesa, às seguintes Penalidades:
I - AdveÍtência:

E''
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ll - Mutta sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicaÉo oficial, cuios percentuais estâo definidos neste instrumento convocatório;
lll - Suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com a
AdministÍaÉo, pelo pÍazo de até 5 (cinco) anos;
ÍV - DeclaraÉo de inidoneidade para liciter ou contratar com a AdministraÉo PÚblica enquanto
peÍdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante

a pÍópna autoridade que aplicou a penalidade, que seÍá concedida sempre que a licitante ressarcir
o Município de Souto Soares pelos preiuízos resultantes e após decorÍido o Prazo da sançáo
aplicada com base no subitem anterior.

§4o. As sanções dê multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administraçáo e impedimento de
licitar e contretar com a Administração e podeÍão ser descontadas do pagamento a ser eíetuado.

§5'. Nos casos de inadimplemento ou inexecuÉo total do contrato, por allpa exclusiva da

Contratada, cabe à aplicaÉo da penalidade de suspensão lemporária do direito de contratar com a
AdministraÉo, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de Íescisâo
unilateral e demais sançÕes pÍevistas em lei.

§60. A inexecuÉo contratual, inclusive por atraso injustificado na execuÉo do contrato, sujeitará o

contratado à multa de mora, que seÉ graduada de acordo com a gravidade da inftaÇáo, obedecidos
os seguintes limites máximos:
| - 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contÍato, em caso de descumpnmento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento ou serviço não realizado;
lll - o,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valoÍ da parte do fomecimento ou serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.

s7.. A aplicaÉo de multa não impede que a AdministraÉo rescinda unilaleralmente o contrato e
aplque as demais sanÇÕes previstas na leí.

§b". A multa, aplicada após regular processo administrativo, seÍá descontada da garantia do
óontratado fattoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando

exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o câso, cobrade
judicialmente. Acaso não tenha sído exigida garantia, à Administração se reserva o direito de

descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura

imposta

sgo. A sanÉo de multa náo tem caráter compensatóÍio e o seu pagamento não eximirá a contratade

da responsabilidade por perdas e danos decorÍentes das infraç@s cometidas.

§í0. Quem, convoczrdo dentro do prazo de validade da sua proposta, não cêlebrar o mnÍato, deixar

ãe entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÉo do contrato,

compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ítútâ imPedido de licitaÍ e contratar com

a uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Cláusula [Écima primeim - Da Rescisão
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais,

e as previstas na Lei 14 13312021 .

s 10. A rescisâo podeÍá ser deteÍminada por ato unilateÍal e escrito do Contratante, nas hipóteses

frevistas no art. 137 da Lei 14]13312021, ou,de Íorma amigável, por acordo enÚe as paíes, reduzida

a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência paÍa e AdministÍação

§ ?. Nas hipóteses de rescisáo com base nos incisos I a Xl do art. 75, ll, da lei no 14j3312021'
não cabe ao Contratado direito a qualquer indenizaÉo.
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Cláusula Décima S€gunda - Vinculaçâo ao lnstumento Convocatorio
lntegra o presente @ntralo, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condiçôes
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatódo e
seus anexos e na proposte do licitante vencedor, aprêsentada na reíenda licitaçáo.

Cláusula [Écima Terceira - Cobrança Judiciel
As importâncias devidas pela ContÍatada serão cobradas atraves de processo de execuçáo,
constituindo este Contrato, título executivo extraludiciel, ressalvada a cobrança dtreta, mediante
retenÉo ou compensação de créditos, sempre que possível.

Cláusula Décima Quarta - Das disposíções gerais
§ 10. O Contretentê não responderá por quatsquer compromtssos assumidos pelo contÍatado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.
§ 23. O Contratado obriga-s€ a manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no
Edital.
§ 30. O presente Contrato não poderá ser obieto de subcontrataçáo, @ssáo ou transferência, no
todo ou em parte.

§ 40. Na interpretação das disposiçóes deste Contrato e integraçâo das oínissÕes, desde que
compatíveis com os pre@itos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposiçÕes do Direito Privado,
§ 50. O Contratado responderá poÍ todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na
execuÉo do fornecimento do objeto contratado, salvo na oconência de caso fortuito ou força maior,
sem que haja culpa do Conkatado, apuredos na forma da legislaÉo vigerúe, quando comunicado
ao contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da oconência, ou ordem expressa e escrita
do Contratante
§ 6'. Após o 10'(décimo) dia de paralisaÉo do fomecimento do objeto contíatado, o Contratante,
poderá optar por uma das seguintes afternativas:

a) Promover a rescisão conlratual, independentemente de interpelaÉo judicial, respondendo
o Contratado pelas perdas e danos deconentes da rescisão;

b) Exigir a execuçáo do Contrato, sem prejuízos da cobranga de multa conespondente ao
período total de atraso, respeitado o disposto na legislaçáo em vigor.

§ 70. O Conúatante providenciaÍá a publiceção resumida do Contrato e seus aditamenlos, na
imprensa oficial, conforme PaÉgrafo Único do Artigo 89 de Lei Federal 14133n021.

Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre quaeuer
outro, por mais pÍivilegtedo que seia para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ContÍato.

E, por estarem assim justos e conlratados, firmam o presente @ntrato em 03 (três) vias de igual
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e aúado conforme.

Souto Soares - Bahia, em 13 de agoslo de 2024.

ffi
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EDTILSON XI DOS ANJOS
Presidente

G I LVANDO F REITAS ALB UQU E RQU E

CPF: 295.574.291-ú
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